
 

PORTARIA Nº 018, de 15 de setembro de 2020. 

 

O Vice-Diretor em Exercício do Instituto de Matemática e Estatística da 

Universidade Federal da Bahia, no uso de suas atribuições e considerando a 

necessidade de planejamento das ações administrativas: 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. –Prorrogar  pelo período de 21 dias, o prazo da comissão designada na 

Portaria nº 006, de 13 de julho de 2020, composta pelos Professores Gecynalda 

Soares da Silva Gomes, (matrícula siape 2318345), Maristela Dias de Oliveira, 

(matrícula siape: 2195777), Marlo Vieira dos Santos e Souza, (matrícula siape 

2352062), Professor  Joseph Nee Yartey, (matrícula siape: 1521617), o Técnico 

Administrativo Jairo dos Santos Lordelo (matrícula siape: 0286693) e o discente 

Anderson de Oliveira da Fonseca (matrícula: 219116126), para sob a presidência 

da primeira concluírem os trabalhos de análise dos dados, relativos à comunidade 

IME, coletados na pesquisa sobre ações remotas, promovida pela superintendência 

de Ensino à distância-UFBA. 

 

Art. 2º. – Essa portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no sítio 

institucional do Instituto de Matemática e Estatística. 

 

Salvador, 15 de setembro de 2020. 

 

 

Kleyber Mota da Cunha 

Vice-Diretor em exercício do Instituto de Matemática e Estatística 

da Universidade Federal da Bahia 
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